
  

  

PORTARIA DE PESSOAL DG/PARANAVAÍ/IFPR Nº 302, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023

O Diretor Geral do Campus Paranavaí do Ins�tuto Federal do Paraná - IFPR, no uso de suas
atribuições regimentais, por meio da Portaria GR/IFPR nº 1.679, de 10 de dezembro de 2019, publicada
no D.O.U. em 11 de dezembro de 2019 e conforme delegação de competência ins�tuída pela Resolução
nº 03/2019 – CONSUP, que regulamenta o art. 27 do Regimento Geral do IFPR,

 

CONSIDERANDO:

A Instrução Norma�va nº 40, de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre a elaboração dos
Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital,

 

RESOLVE:

 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem Equipe de
Planejamento para a aquisição de Móveis, Instrumentos musicais e Equipamentos diversos para atender
às necessidades do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná - IFPR - Campus
Paranavaí, de acordo com o processo 23411.021443/2023-01.

 

NOME SIAPE SITUAÇÃO
Franciele Milani Cou�nho 2133266 Presidente
Ester Cris�na Back Schulz 2277480 Membro
Felipe Augusto Moreira Bonifácio 2277391 Membro
Rafael Petermann 2191433 Membro
Rosemeire Carvalho da Silva 2277455 Membro

 

Art. 2º  A Equipe de Planejamento de Contratação é responsável pela realização dos
Estudos Técnicos Preliminares, conforme as diretrizes constantes do Art. 7º, da Instrução Norma�va nº
40, de 22 de maio de 2020, e com base nas informações constantes no Documento de Formalização da
Demanda.

Art. 3º  Cabe também à Equipe de Planejamento, conforme a Instrução Norma�va nº 5, de
25 de maio de 2017, a elaboração do Mapa de Gestão de Riscos e do Termo de Referência.

Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE BARBOSA DIAS JUNIOR, DIRETOR(a), em
24/11/2023, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/11/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2699380 e
o código CRC D5811E5F.

 

Referência: Processo nº 23411.021443/2023-01 SEI nº 2699380
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